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Cria a comissão ins ta ladora da Empresa Hidráu l ica E E , na 
Província da Zambez i a e indica os e lementos que a cons-
t i tuem 

Ministério dos Correios e Telecomunicações 
DipIoma Ministerial n.° 43/84. 

Eleva a ca tegor ia de 1 a Classe a Estacão do Cor re io de 
J a n g a m o na P rov ínc ia de I n h a m b a n e e cria um Posto 
R u r a l na Loca l idade de Mare re , Província de N a m p u l a 

Ministério da Saúdè 
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Ao Dip Ioma Min is te r i a l n ° 28/84. de 16 de M a i o inserto 
no 2 sup lemento ao Boletim da Republica, 1a serie, 
n o 20, da m e s m a da ta 

Nota: — For pub l i cado u m suplemento a o Boletim da 
Republica, 1a serie, n ° 24, de 15 de J u n h o de 1984 
inser indo o seguinte 

Presidência da República 
Comunicado 

Rela t ivo a cessação de funções nos cargos de Min i s t ro s 
do In te r ior , da Segurança e dos Recursos Mine ra i s res-
pect ivamente d o Tenen te -Genera l A r m a n d o Emi l io G u e -
buza do M a j o r - G e n e r a l M a r i a n o de A r a u j o Ma t s inha e 
de Jose Car los L o b o 

Decreto Presidencial n.° 6 /84 

Dete rmina a cessacão de funções do Tenen te -Genera l A r m a n d o 
Emi l io G u e b u z a do cargo de Minis t ro do In te r io r 

Decreto Presidencial n.° 7 /84 

Dete rmina a cessacão de funções do M a j o r - G e n e r a l M a r i a n o de A r a u j o M a t s i n h a do cargo de Min i s t ro de Segurança 

Decreto Presidencial n.° 8 /84 

Determina xx cessação de funções de Jose Car los L o b o do 
cargo de Minis t ro dos Recursos Minera is 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Despacho 

A recupcração de regadios, execucão de pequenos pro-
jectos, barragens, açudes, recuperação e manutenção de 
equipamento hidráulico, são tarefas definidas pelo IV Con-
gresso do Partido Frel imo 

A Província da Zambézia pela sua importância estraté-
gica nomeadamente no sector produtivo, com maior in-

cidência no apcao ao sector estatal, cooperativo e familiar, 
deve ser dotada de uma empresa especializada que per-
mita desempenhar em pleno todas as accões relacio-
nadas com a hidráulica agrícola e suas aplicações 

No sentido de se acelerar a formação dessa empresa, 
determino 

1 Ê criada a comissão instaladora da Empresa Hidráu-
hca, E E , constituída por 

Flávio Jonas — director 
Adriano C u n a — a d j u n t o 

Theodorus Van Drunen — consultor de gestão 

2 A o director da comissão instaladora são conferidos os 
poderes mencionados no n 0 2 do artigo 15 da Lei n o 2 /81, 
de 30 de Setembro, bem como competência para -

a) Promover as acções necessarias a elaboração do 
documento legal de criação da empresa e res-
pectivos justificativos, 

b) Promover a instalação da empresa e suas brigadas, 
dotando-se de meios humanos e de equipamento 
necessário ao início da sua actividade; 

c) Assegurar que as acções referidas nas alíneas an-
teriores sejam concretizadas até 15 de Outubro 
de 1984 

Ministério da Agricultura, em Maputo, 15 de Agosto 
de 1984. — O Ministro da Agricultura, João dos Santos 
Ferreira. 

MINISTÉRIO DOS CORREIOS E TELECOMUNICAÇÕES 

Diploma Ministerial n.° 43/84 
de 15 de Agosto 

0 desenvolvimento da rede nacional postal é um dos 
objectivos prioritários no âmbito das actividades das comu-
nicações. 

Assim, considerando a necessidade dc, por um lado, alar-
gar o estabelecimento dos serviços postais accssonos a 
zonas do Pais ainda não abrangidas e. por outro lade, 
expandir a rede postal nacional para todos os pontos onde 
tal se justifique. 

Considerando o disposto no n o 1 do artigo 2 do De-
creto Presidencial n ° 9/80, de 3 de Abril, determino 

1 É elevada a categoria de 1a Classe a Estação do Cor-
íeio de Jangamo na Província de Inhambane 

2 É criado um Posto Rural na Localidade de Marere, 
Província de Nampula, a funcionai no Centro Educacional. 

Ministério dos Correios e Telecomunicacões, em Mapuro, 
24 de Julho de 1984 — O Ministro dos Correios e Teleco-
municações, Riu Jorge Gomes Lousã. 
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MINISTÉRIOS SAÚDE 

Rectificação 

Em virtude de ter saído inexacta a publicação do For-
mulário Nacional de Medicamentos no 2 o Suplemento ao 
Boletim da República, 1 a série, n." 20, de 16 de Maro do 
corrente ano, rectifica-se o seguinte 

Na página 48—(5) onde se lê «Urbilina», deverá ler-se. 
«Urobilina», 

Na página 48-07) de (O-11) passou-se ao (0-17) 
faltando (0-12) a (0-16) e em aditamento abaixo se 
menciona 

3 3 O-12 — Eritromicina 
Comprimidos 500 mg 
Via de administração Oral 
Indicações Infecções por gram-positivos resistentes 

à penicilina (Ex amigdalites por Haemophilus na 
criança) 

Dose 25 a 30 mg/kg divididos em 4 tomas 
Efeitos secundários Reacções de hipersensibilidade 

(febre, eosinofilia, erupções cutâneas), hepatite coles-
tatica, geralmente reversível 

3 3 O-13 — Entromicina 
Gotas 1 g 10 ml 
Via de administração Oral 
Indicações As mesmas de 0 - 1 2 
Dose A mesma de 0 - 1 2 
Efeitos secundários Os mesmos de 0 - 1 2 

2 2 0 - 1 4 — Fenoximetilpenicilina 

Comprimidos 500 mg 
Via de administração Oral 

Indicações As mesmas de 0 - 3 
Dose 1 + 1 + 1 
Efeitos secundários Os mesmos de 0 - 3 
Notas Droga de eleição para as infecções estreptoco-

cicas, em ambulatório 

3 3 0 - 1 5 — Gentamicina 

Injectavel 80 mg 2 ml 
Via de administração I M I V 
Indicações Infeccões por gram-positivos e gram-nega-

tivos resistentes a outros antibióticos 
Dose Crianças 6 mg/kg, adultos 3 a 5 mg/kg, dividir 

em 2-3 tomas 
Efeitos secundários Nauseas vomitos, cetaleias, pro-

teinuria transitória, elevacão da urcia plasmatica 
erupções cutâneas musculares, ototoxicidade e nefro-

toxicidade 
Notas Droga de excepcão 

2 2 0 - 1 6 — G e n t a m i c i n a 

Injectável 20 mg 2 ml 
Via de administração I M I V 
Dose A mesma de O-15 
Indicacões As mesmas de O-15 
Efeitos secundários Os mesmos de 0 - 1 5 

Na página 48-(19), antes de 2 2 0-49 — Etainbutol 
deve retirar-se o titulo «Etambutol, na página 48-(27) 
onde se lê «Anti-ilpilémicos», deverá ler-se «Anti-lipidé-
micos»; na página 48-(31), 3 3 Z-39 onde se lê «Ateros-
clerotic», deverá ler-se «Arterosclerótico», onde se lê. 
«3 3 Z-40 — Flumitrazepam, deverá ler-se «3 3 Z-40— 
Fliinitrazepam>; na página 48-(32) onde se lê «3 4 Z-61», 
deverá retirar-se o titulo «Trijluoperazina.», e na página 
48—(34) onde se lê «Propanolol, deverá ler-se «Pro-
pranolol» 


